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REFBREIITE: PROCEDIIdEIITO DE DISPENSÀ DE LICITÀção
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Erpêdiêntê:
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Àne:ro:

soLrcrTAÇÀo
Fundo Municipal de Saúde.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente instruida com a
justificatlva para a necessidade da demanda requerida.

DESPÀCHO

AUTORIZO a realizaÇão do procedi-mento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso
II, da Lei Eederal n" 14.133/2L, objetivando:

ContrataÇáo de empresa especializada na realizaÇão de consultas de Neurologista destinadas ao
Fundo MunicÍpa1 de Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB.

Conforme informação do setor responsáve1 existe disponibiJ-idade de dotaÇão especifica no
orÇamento vigente, apropriada para a devj-da execuÇão do objeto a sêr contratado, inclusive
restou devÍdamente demonstrada a compatibilidade da previsão de rêcursos orÇamentários com o
compromisso a ser assumido.

Remeta-se a soficitaÇão êm tela, instruida de todas as informaÇõês e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Setor de LicitaÇão
deste órgão, para a formalização do rêferido processo dê contrataÇão direta por Dispênsa de
Lici-tação.

Duas Estradas - PB 1 de Agosto de 2025.

Myllena Nayara Leandro Nunes
Prefeita
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